
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.574

Acrescenta parágrafo 1º ao Art. 31D a Lei nº 1.287 – de 04.03.74, e 
transforma em parágrafo 2º, o parágrafo único do referido artigo da 
citada Lei.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O Parágrafo 1º do Art. 31 da Lei nº 1.287, de 04 de março de 1974, passa 
a ter a seguinte redação:

“Ficam, a partir de 1º de dezembro de 1978, equiparados às Regentes de Classe, 
para efeito de vencimentos, as Auxiliares de Ensino que tenham efetivamente exercido o 
cargo de professores municipal até a entrada em vigor da Lei nº 1.287, de 04.03.74”.

Art. 2º – O Parágrafo Único do referido artigo, conservada a mesma redação, passa 
a enumerar-se como Parágrafo 2º.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 04 de dezembro de 1.978

ARACELY DE PAULA
Prefeito

ANTÔNIO FRANÇA
Chefe de Gabinete

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


